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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALL’AGNOL'li
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INDICAÇÃO N2 182/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHErSEJA DADO INÍCIO ÀS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO ANEL

VIÁRIO DE BALSAS.i
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JUSTIFICAÇÃO

Os anéis viários propiciam rotas alternativas, direcionando parte do

tráfego para circulação em sentido anelar, especialmente a circulação

de média e longa distância. Esse efeito alivia vias radiais, ajudando a

distribuir e organizar o fluxo de veículos no interior da mancha urbana.
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PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 15 DE Fevereiro DE 2023.
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Vereador autor (PDT)
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